
 

 

  

PARECER Nº 142-2023/CRSN/CEATO/GAJUR/P    

ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE CARTA DE FIANÇA DO CONTRATO 011/2023 – DT 

APÓLICE N°: 100423100003800 

 

Sra. GAJUR 

 

Trata-se de análise da minuta de carta de fiança apresentada pela contratada, WISE PLÁTICOS LTDA,  

e o banco ITAÚ UNIBANCO S.A referente ao CTR 011/2023- DT, a fim de atender ao que dispõe a 

cláusula décima do referido contrato, com o objetivo de garantir a cobertura de riscos oriundos da 

execução do referido contrato.  

Este parecer jurídico se baseia exclusivamente nos documentos fornecidos por e-mail e se limita a 

oferecer orientação jurídica, sem abordar a conveniência e oportunidade dos atos administrativos.  

Ademais, apenas analisa os aspectos jurídicos, pressupondo que a autoridade competente possui 

conhecimento técnico, financeiro e administrativo necessário. No caso das especificações técnicas 

do processo em questão, presume-se que foram estabelecidas de acordo com parâmetros técnicos 

objetivos para atender aos interesses da CBTU e ao interesse público.  

Segue-se à análise. 

A exigência da garantia da execução contratual tem como objetivo proteger a Administração Pública 

de eventuais prejuízos decorrentes da má execução do contrato. Essa garantia assegura que o 

contratado tem a capacidade e o compromisso de entregar o serviço contratado, promovendo a 

segurança jurídica e a efetividade do processo licitatório.  

Além disso, a garantia da execução do contrato incentiva a participação de empresas idôneas e 

comprometidas, garantindo a seleção de contratados de qualidade, capazes de cumprir as 

obrigações pactuadas, trazendo benefícios tanto para a Administração quanto para a sociedade 

como um todo. Portanto, é fundamental que todas as partes envolvidas no processo licitatório 

observem diligentemente esse requisito, visando alcançar a eficiência, efetividade e moralidade 

desejadas na contratação pública.  

Observa-se que Contrato n° 011/2023/DT possui o valor global de R$ 10.374.016,00 (dez milhões, 

trezentos e setenta e quatro mil, dezesseis reais) e resta constatado que o valor da garantia está 

adequada aos 5% (cinco por cento) ao referido valor total atualizado do contrato, qual seja, R$ 

518.700,80 (quinhentos e dezoito mil, setecentos reais e oitenta centavos), bem como a garantia 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU 

BRASÍLIA/DF

Brasília, 17 de outubro de 2023

CARTA DE FIANÇA - R$ 518.700,80 (quinhentos e dezoito mil setecentos reais e oitenta 
centavos) (“Valor Máximo Garantido”)

Pela presente Carta de Fiança e na melhor forma de direito, o Banco ITAU UNIBANCO SA, 
com sede à AV BRIG FARIA LIMA, 3500, 1 2 3 PARTE; 4 E 5 AND - ITAIM BIBI - CEP: 
04538-132 - SAO PAULO - SP, inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/4816-09, por si 
diretamente e seus eventuais sucessores, se obriga perante a COMPANHIA BRASILEIRA 
DE TRENS URBANOS - CBTU, em caráter irrevogável e irretratável, como fiador solidário 
e principal pagador, com expressa renúncia do benefício estatuído nos Artigos 827, 835, 
838 e 839 do Código Civil Brasileiro da empresa Wise Plásticos S/A, com sede à Av 
Osvaldo Bertio, 405 Itatiba SP CEP 13255405 , inscrita no CNPJ sob o nº 04.053.268/001-
42, pelo fiel cumprimento, pela afiançada, de todas as obrigações pela mesma assumidas 
no Contrato nº 011- 2023, firmado entre a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU e a afiançada em 06/09/2023, cujos termos, cláusulas e condições o 
Banco fiador declara expressamente conhecer e aceitar. 

Em consequência da presente Carta de Fiança, obriga-se o Banco Fiador, a pagar à 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, até o valor máximo garantido, 
que corresponde a 5% (cinco por cento) do valor básico do Contrato nº 011- 2023, ou seja 
R$ 518.700,80 (quinhentos e dezoito mil setecentos reais e oitenta centavos) (“Valor 
Máximo Garantido”) atualizada a partir da data da vigência desta Carta de Fiança até a  
data de seu resgate, pelo INCC – Índice Nacional de Custo de Construção, no caso de a 
afiançada descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes da Lei, Edital ou Contrato, 
e não só os prejuízos que forem causados por sua afiançada, bem como as multas que à 
mesma forem aplicadas pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
relacionadamente com o precitado Contrato, e se compromete, outrossim, a efetuar os 
pagamentos que sob tais títulos lhe forem exigidos, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado esse prazo do recebimento da comunicação que ao Banco fiador for 
dirigida pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU no endereço do 
Banco fiador na Praça Alfredo Egydio De Souza Aranha, Nº 100, Bairro Jabaquara, São 
Paulo/SP, CEP: 04344-902, Área De Processamento Ativas Fiança. 

A presente garantia terá a validade iniciando a partir de 06/09/2023 e seu término 
03/06/2024, quando então o instrumento será devolvido à afiançada, após a verificação do 
cumprimento de todas as obrigações contratuais e emissão do Termo de Encerramento do 
Contrato, emitido pela CBTU de acordo com o modelo previsto no Anexo I à presente Carta 
de Fiança, o qual a CBTU reconhece como documento legítimo para a exoneração das 
obrigações do Banco Fiador em relação à presente Carta de Fiança, nos termos do item 
10.12.2 da Cláusula Décima do contrato.

O Banco Fiador declara expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das 
cláusulas contratuais e renuncia ao benefício de ordem previsto no art. 827, nos termos do 
inciso I, do art. 828, ambos do Código Civil Brasileiro, nos termos do item 10.7 e 10.7.1 da 
Cláusula décima do contrato.
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Nenhuma objeção ou oposição da afiançada poderá ser admitida ou invocada pelo Banco 
fiador e/ou por este invocada, para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação 
assumida perante a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, face ao 
disposto no referido Diploma Legal, nos termos da presente Carta de Fiança. 

Sempre observado o valor máximo garantido, correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas 
judiciais ou extrajudiciais, na hipótese de COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU ser compelida a ingressar em Juízo para demandar o cumprimento da 
Fiança a que se refere o presente Instrumento. 

Declara o Banco fiador que a presente Fiança está devidamente contabilizada, que satisfaz 
às determinações do Banco Central do Brasil e que atende aos preceitos da legislação 
BANCÁRIA aplicável; que os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a 
presente Fiança em nome e à responsabilidade do Banco fiador; que o capital social deste 
Banco é de R$ 69.783.971.376,81 (sessenta e nove bilhões, setecentos e oitenta e três 
milhões, novecentos e setenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e oitenta e um 
centavos) e que o mesmo está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pelo 
referido organismo federal, atendendo ao que dispõe o Acórdão 597/2023-Plenário do 
Tribunal de Contas da União.

As partes reconhecem que este instrumento pode, a critério das partes, ser assinado de 
forma digital nos termos da legislação vigente e, reconhecem que, inclusive quando 
assinado neste formato, este instrumento é válido, autêntico, legítimo e eficaz para todos 
os fins de direito. Reconhecem também que eventual divergência entre as datas deste 
instrumento e a data que figure nos elementos indicativos de sua formalização digital existe 
apenas em virtude de procedimentos formais, valendo para todos os fins de direito as datas 
registradas no instrumento em si para regrar os eventos dessa operação.

O foro da Seção Judiciária do Distrito Federal – Justiça Federal será o competente para 
processar e julgar as questões oriundas desta Fiança. 

A presente Carta de Fiança foi emitida em uma única via. 

Banco 

ITAU UNIBANCO SA

__________________________        ____________________________
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